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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

GABINETE DO PREFEITO


SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 74/2013
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado pelo Senhor Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Viacom Informática LTDA-ME
DATA: 09 de julho de 2013.
ADJUDICAÇÃO: Processo de dispensa de Licitação n° 015/2013, de 27 de junho de 2013, originado pelo Memorando n° 235/2013 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
OBJETO: Contratação de empresa para acesso a Internet, tendo como finalidade o acesso e manutenção da internet para E.M.E.F Osório Peixoto.
VIGÊNCIA: 01 de julho de 2013 a 31 de dezembro de 2013.
VALOR MENSAL: R$ 90,00(Noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba 142 recurso MDE.
José Fernando Brunetto Bica

Assessor Jurídico

OAB/RS 77.775

TERMO DE CONTRATO Nº 74/2013
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA E A EMPRESA VIACOM INFORMÁTICA LTDA


Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, CGC/MF nº 87613014/0001-69, fone (55) 3356 4000, fax (55) 3356 4000, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa Viacom Informática LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado interno, CNPJ nº 00.511.880/0001-60, com sede administrativa na Rua Venâncio Aires, nº 2192 sala 02, Bairro Centro, CEP 97.800-000, São Luiz Gonzaga/RS, neste ato representado pelo Senhor Almiro Grechi, brasileiro, casado, empresário CPF 090.549.100-97 residente e domiciliado na Rua Venâncio Aires, n° 2192, Bairro Centro em São Luiz Gonzaga/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:



Cláusula Primeira - O objeto deste contrato foi adjudicado a Contratada em virtude do Processo de dispensa de Licitação n° 015/2013, de 27 de junho de 2013, originado pelo Memorando n° 235/2013 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.



Cláusula Segunda – O presente Termo de Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para acesso a Internet, tendo como finalidade o acesso e manutenção da internet para E.M.E.F Osório Peixoto.



Cláusula Terceira – O uso do acesso ora contratado é para uso privativo e exclusivo do cliente, destinando-se a interligação de suas dependências as dependências da Viacom, Provedor de Internet.


Cláusula Quarta – As alterações no acesso, por solicitação do cliente, que envolvam mudanças nas características do acesso poderão implicar em alterações dos valores a serem pagos pelo cliente.


Parágrafo Primeiro - A vigência do contrato do acesso é pelo período será de 01 de julho de 2013 a 31 de dezembro de 2013.


Parágrafo Segundo – Após a vigência do período contratado do acesso, a sua renovação só poderá ser realizada mediante interesse da ambas as partes, por igual período.



Cláusula Quinta – O valor mensal do Contrato é de RS 90,00 (Noventa reais).


Cláusula Sexta – Os valores em reais aqui especificados serão reajustados conforme solicitação de ambas as partes, após 12 meses a contar do inicio da prestação de serviço, baseados no índice do I-GPM obtido no período.


Cláusula Sétima – Este contrato rege-se por disposições contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93, 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e demais normas atinentes à matéria, quanto a sua feitura e rescisão.



Cláusula Oitava – A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.



Cláusula Nona – A utilização do acesso é de responsabilidade do contratante, não sendo a contratada responsável por qualquer dano, direto ou indireto, lucros cessantes ou qualquer outra perda direta ou indireta de margem, vendas ou negócios que o contratante venha a sofrer em virtude da utilização do acesso aqui contratado, em decorrência de caso fortuito ou força maior, ou má utilização do acesso por parte do contratante, caberá ao contratante operar e manter a sua rede interna, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes.


Cláusula Décima – Comunicar a contratada o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada nos equipamentos, sistemas que possam comprometer o desempenho do acesso.


Cláusula Décima Primeira – Não desconectar, reparar ou introduzir quaisquer alterações nos equipamentos e sistemas. A contratada não se responsabiliza pela queima dos equipamentos provocados por raios ou quedas de luz.



Cláusula Décima Segunda – A contratada deverá fazer os ajustes e manutenção, necessários a prestação de serviço.
.

Cláusula Décima Terceira – Se por caso fortuito, força maior ou outros fatores alheios à vontade da contratada, tais como proibições legais ou quaisquer outras disposições que não possa superar, a contratada ficará impossibilitada de prestar os serviços objeto deste contrato, extingue-se automática e imediatamente a relação jurídica entre as partes, não gerando direito a indenização ao contratante nem qualquer outra responsabilidade pela contratada quanto às obrigações dele decorrentes, ficando o contratante obrigado ao pagamento dos serviços prestados até o momento do fato que impossibilitou o serviço.



Cláusula Décima Quarta – A inadimplência de 60 dias implicará no corte automático do acesso.


Cláusula Décima Quinta – A prioridade de utilização dos serviços contratados é opção única e exclusiva do contratante e seu uso esporádico, ou mesmo a não utilização, não o isenta do pagamento integral pelos mesmos.


Cláusula Décima Sexta - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.



Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em quatro vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, EM 09 DE JULHO DE 2013.

Ardi Jaeger,







Almiro Grechi,

CONTRATANTE.






CONTRATADA.

Testemunhas:

Mariusa Nascimento Espindola




Elisete Medeiros Backes

CPF 007.511.980-30






CPF 416.033.890-91
José Fernando Brunetto Bica

Assessor Jurídico

OAB/RS 77.775

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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